ATA Nº 10/2018 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA. 

[bookmark: _GoBack]Aos  dez dias do mês de outubro de 2018 (10.10.2018), às 16 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada. Presente a Vereadora Ligia Lumi Tsukamoto Suga, Relatora da comissão, assim  como a  Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, o Advogado Israel Francisco dos Santos,  a Assessora Parlamentar Cristiane Honoria Munhoz, a Assessora Jurídica Luana Caroline Ferreira dos Santos e a Contadora Durcelina dos Santos Titotto. Ausente o Vereador Alécio Moroni e a Vereadora Marlene Dallacosta. Inicialmente foi lida e assinada a Ata de 09, da Comissão de Educação, Saúde e Assistência.  Em seguida foram  analisados os projetos de decreto legislativo n°s 7/2018,  que concede título de cidadão honorário do município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa de Ronildo Luiz Morra e projeto de decreto legislativo n° 8/2018, que concede título de cidadão honorário do município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa de Mirislan Douglas Scheffel Junior. Após análise dos pareceres jurídicos n°s 122 e 121/2018, com a análise sobre a viabilidade jurídica dos projetos,  a Vereadora Ligia, Relatora da Comissão apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação. Como os demais Vereadores da Comissão não se encontravam, foi assinado o Parecer apenas pela Relatora. Ato contínuo passou-se à análise do Projeto de Lei n° 032/2018, do Executivo, que altera dispositivos da Lei Ordinária n° 1.593, de 27 de agosto de 2008, assim como do Parecer Jurídico n° 124/2018, com análise jurídica do projeto. Da mesma forma a Vereadora Ligia, Relatora da Comissão apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação. Como os demais Vereadores da Comissão não se encontravam, foi assinado o Parecer apenas pela Relatora, ficando acertado que a Oficial Legislativa entraria em contato mais tarde com os demais Vereadores da Comissão para verificar se os mesmos gostariam de assinar os pareceres para inclusão das matérias na próxima sessão. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de outubro de 2018.


LIGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA
Relatora da Comissão de Educação, Saúde e Assistência



Demais presentes:

